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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1321/2022 

  

   Rio de Janeiro, 20 de junho de 2022. 

 

Processo nº 0008650-62.2022.8.19.0001 

ajuizado por                                                   , 

representada por                                                . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao tratamento 

ambulatorial na clínica da dor do Hospital Universitário Pedro Ernesto (HUPE). 

 

I – RELATÓRIO 

1.   Para elaboração deste parecer foram considerados os documentos médicos do 

Hospital Casa (fls. 29 e 30), emitidos em 16 de outubro de 2021, por                                       . Em 

resumo, trata-se de Autora, com quadro de crônica de forte intensidade, em membros inferiores 

apresentada após infecção por COVID-19 ocorrida em agosto de 2021. Consta ainda que a Autora 

esteve internada na referida instituição para controle da dor. Assim, foi encaminhada ao ambulatório 

multidisciplinar pós-COVID-19 do Hospital Universitário Pedro Ernesto (HUPE). 

  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO  

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do SUS visando superar a fragmentação 

da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do 

SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade 

e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS e dá outras 

providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 
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III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.   A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e 

descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva, e cada indivíduo 

aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um modo geral, 

leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e libido, 

manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de concentração, 

restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Nos indivíduos com 

dor crônica, a persistência da dor prolonga a existência desses sintomas, podendo exacerbá-los. Um 

dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, preconizado pela taxonomia 

da “International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de seis meses1. 

2.  COVID-19 é uma doença altamente contagiosa provocada pelo coronavírus da 

síndrome respiratória aguda grave 2 (SARS-CoV-2). A infecção causada pelo novo coronavírus tem 

alta mortalidade em uma pequena parcela da população infectada, especialmente em indivíduos 

idosos, imunodeprimidos, diabéticos, cardiopatas e hipertensos. Muitos infectados são 

assintomáticos (e podem ser portadores) ou apresentam sintomas leves a moderados, semelhantes ao 

estado gripal. O quadro clínico da COVID-19 na forma mais severa é caracterizado por uma 

tempestade inflamatória de citocinas, com alterações hematológicas e da coagulação que podem levar 

ao dano tecidual e morte2. 

 

 

DO PLEITO 

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento3. 

2.  A “Clínica da dor” é um termo médico genérico utilizado para denominar 

instituições de saúde que são responsáveis por diagnosticar, acompanhar e tratar pacientes com 

queixas de dores crônicas, ou seja, dores que persistem por longos períodos e que podem ser causadas 

por diferentes tipos de enfermidades4. 

                                                      
1 KRELING, M.C.G.D., CRUZ, D.A.L.M., PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 

Enfermagem, v. 59, n. 4, p. 509-5013, jul-ago. 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf >. Acesso 

em: 20 jun. 2022. 
2 Scielo. XAVIER, A. R. Et al. COVID-19: Manifestações Clínicas e Laboratoriais na 

Infecção pelo Novo Coronavírus. J. Bras. Patol. Med. Lab. 2020; 56: 1-9. Disponível em: < 

https://www.scielo.br/pdf/jbpml/v56/pt_1676-2444-jbpml-56-e3232020.pdf>. Acesso em: 20 jun. 2022.  
3 CFM - Conselho Federal de Medicina-. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 20 jun. 2022. 
4 REDE D’OR. Clínica da Dor. Disponível em: https://www.rededorsaoluiz.com.br/especialidades/clinica-da-dor. Acesso em: 20 jun. 
2022.  

https://www.rededorsaoluiz.com.br/especialidades/clinica-da-dor
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III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o tratamento ambulatorial na clínica da dor está indicado ao 

manejo terapêutico do quadro clínico que acomete a Autora, conforme descrito em documentos 

médicos (fls. 29 e 30).  

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), o tratamento pleiteado está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), 

na qual consta: consulta médica em atenção especializada, sob o código de procedimento: 

03.01.01.007-2.  

3.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde5. 

4.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER e verificou 

que ela foi inserida em 22 de novembro de 2021 para ambulatório 1ª vez – Centro de Referência 

Multidisciplinar Pós-COVID, com classificação de risco amarelo e, situação chegada confirmada 

em 26/04/2022, às 14:00h, no Hospital Universitário Pedro Ernesto - HUPE, sob a 

responsabilidade da central REUNI-RJ.  

5.  Desta forma, considerando a data de emissão do documento médico apresentado e a 

data do atendimento supradito, entende-se que a via administrativa foi utilizada no caso em tela, 

com a resolução da demanda pleiteada. Todavia, sugere-se que seja verificado junto à Autora se 

houve prosseguimento do atendimento no Centro de Referência Multidisciplinar Pós-COVID. 

6.  Informa-se que, em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde6 foi 

encontrado Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade da Suplicante – dor 

crônica, que por meio do Componente Básico da Assistência Farmacêutica, permite o manejo da dor 

com medicamentos dispensados no SUS. Dessa forma, caso a médica assistente tenha interesse no 

referido PCDT para o caso em tela, segue endereço eletrônico para conhecimento quanto aos critérios 

de inclusão e linhas de tratamento: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-

diretrizes-terapeuticas-pcdt/arquivos/2021/dor-cronica-retificado-em-06-11-2015.pdf. 

7.  Quanto à solicitação Autoral (fls. 14 e 15, item “Dos Pedidos”, subitens “2-b”) 

referente ao provimento de “... todo o tratamento, exames, procedimentos e medicamentos 

necessários ao restabelecimento de sua saúde...”, vale ressaltar que não é recomendado o 

fornecimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma 

                                                      
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 20 jun. 2022. 
6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 20 jun. 2022. 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0301010072/04/2014
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt/arquivos/2021/dor-cronica-retificado-em-06-11-2015.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt/arquivos/2021/dor-cronica-retificado-em-06-11-2015.pdf
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vez que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à 

saúde. 

 

É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

LAYS QUEIROZ DE LIMA 

Enfermeira 

COREN 334171 

ID. 445607-1 

 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5  

MAT. 3151705-5 

 
 


